
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1352483 - RS 
(2018/0218332-0)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

CORSAN 
ADVOGADO : FÁBIO MATIAS BARELA E OUTRO(S) - RS073735 
AGRAVADO  : FRANCISCO DA SILVA SOUZA TRANSPORTES 
ADVOGADOS : RAFAEL BRAGA LIBRELOTTO  - RS061170 

BRUNO MACIEL ROLIM  - RS091444 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA 
COM INDENIZAÇÃO POR RESCISÃO CONTRATUAL E PERDAS 
E DANOS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 
211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DO TEMA. INVIABILIDADE. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. MAJORAÇÃO.
- Ação de cobrança cumulada com indenização por rescisão contratual e 
perdas e danos.
- A ausência de decisão acerca do dispositivo legal indicado como 
violado, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede o 
conhecimento do recurso especial.
- A ausência de prequestionamento do tema que se supõe divergente 
impede o conhecimento da insurgência veiculada pela alínea "c" do art. 
105, III, da Constituição da República.
- Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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